Procedimento concursal comum de acesso, para ocupagio de uma vaga na
categoria de técnico superior das dreas de diagnéstico e terapéutica especialista
~ area de Cardiopneumologia, da carreira de técnico superior das areas de
diagnoéstico e terapéutica,

ATAN.S1
Aos dez dias do més de Dezembro do ano dois mil e vinte, realizou-se, a primeira

reunido do juri do concurso de Técnico Superior das 4reas de Diagndstico e
Terapéutica Especialista de Cardiopneumologista da Unidade Local de Salde do
Litoral Alentejano, E.P.E.
A composicdo do juri é a seguinte:
Presidente: Gerfrudes Luisa Calhau Segismundo, Técnica Superior Coordenadora de
Cardiopneumologia, do Centro Hospitalar Universitario do Algarve, E.P.E —~-—————x-
1.° Vogal efetivo: José Emanuel de Figueiredo Correla Simées, Técnico Superior
Coordenador de Cardiopneumologista do Centro Hospitalar Barreiro-Montijo, E.P.E.,

que substitul o presidente nas suas faltas e impedimentos.
2.° Vogal efetivo: Ana Cristina Serrano dos Reis, Técnica Superior Coordenadora de
Cardiopneumologia do Hospital de Santarém, E.P.E.
1.° Vogal suplente: Cristina Isabel Oliveira dos Santos Carradas, Técnica Superior
Coordenadcra de Cardiopneumologia do Centro Hospitalar de Setubal, E.P.E.~=s-ea-m
2.° Vogal suplente: Euldlia Maria Carrilho Marques da Silva, Técnica Superior
Coordenadora de Cardiopneumologia, E.P.E..

A reuniao teve a seguinte ordem de trabalhos:
1. Apreciagdo e esclarecimento do juri sobre a legislagdo em vigor e

calendarizagé@o do processo concursal.

2. Definir os requisitos de -admissdo, método de seigccéo, parametros de
avaliagdo, sua ponderagao, grelha de factores, sistema de valoragéo relativo

ao meétodo de selecgdo e modelo de ordenagdo dos candidatos ao
procedimento concursal para Técnico Superior das dreas de Diagnéstico e
terapéutica Especialista no Hospital E.P.E., de Cardiopneumologia, tendo por

base a legislag&o em vigor, nomeadamente a Portaria n.° 154/2020, de 23 de
junho, o DL 110/2017 de 31 agosto e o DL 111/2017 de 31 agosto.
Relativamente ao primeiro ponto, apds leitura e apreciagdo da portaria supra citada

que regulamenta os requisitos e a tramitacé@o do procedimento concursal, no &mbito da
carreira especial de técnico superior das dreas de diagnostico e terapéutica, o juri
considerou dever seguir o proposto nos Artigos 15° e 16° da referida portaria,
nomeadamente no que respeita a calendarizagéo a que o juri se propde obedecer para

o cumprimento dos prazos estabelecidos na presente portaria (definida,



obrigatoriamente, nos 10 dias uteis subsequentes a data limite de apresentagdo de
candidaturas) e & nomeacgao do Presidente para funcbes de secretariado do Jiri.
Conforme artigo 11 da Portaria 270/2020 ¢ privilegiada a utilizagdo de meios
telematicos, designadamente video ou teleconferéncia, na participagéo dos membros
do juri nas respetivas reunides, nos termos do artigo 5.° da Lei n.° 1 -A/2020, de 19 de
margo e a prestagdo de provas pode, também, como previsto no artigo referido no

numero anterior, ser realizada por videoconferéncia, desde que haja acordo entre o jari
e o respetivo candidato e as condigdes técnicas para o efeito.
No que respeita ao ponto 2 da ordem de trabalhos, nos termos do Artigo 6.° e 8.° da
Portaria n.® 154/2020 de 23 de junho, procedeu-se & discussdo e aprovagdo final dos
critérios a que obedecera o processo de avaliagdo, valorizagdo e classificagio dos
candidatos admitidos ao concurso de provimento de Técnico Superior de Diagnéstico
e Terapéutica Especialista, da area de Cardiopneumologia, no a@mbito da carreira
especial de técnico superior das areas de diagndstico e terapé&utica. O método de
selecéo é a prova publica de discusséo curricular e os resultados da prova publica de

discussdo curricular sdo obtidos pela média aritmética simples das classificagdes
atribuidas por cada membro do jari.

A prova publica de discuss&o curricular visa determinar a competéncia profissional e
ou cientffica dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias genéricas
e especificas do posto de trabalho a preencher. Este método de selegéo tem a
duragdo maxima de cinquenta minutos, distribuidos da seguinte forma: a) Até dez
minutos iniciais, destinados ao candidato para exposi¢édo do seu curriculo profissional;
b) Dez minutos para cada membro do juri; ¢) Dez minutos, a utilizar pelo candidato na

sua defesa final. -
Na prova publica de discuss&o curricular, s@o avaliados os seguintes factores: ——--——
-Fator A: Apreciagdo do curriculo, tendo em conta o percurso profissional do
candidato, nomeadamente a experiéncia técnico-cientifica e as atividlades mais

relevantes;
-Fator B: Forma de apresentagdo, onde se inciui a utilizagéo dos suportes de
comunicago, a sequéncia e a coeréncia na apresentagéo, a criatividade e o controlo

do tempo;
-Fator C: Apresentacédo oral do curriculo, onde se incluem, nomeadamente, os
temas discutidos referentes as respectivas competéncias profissionais e cientificas;--—-
-Fator D: Capacidade de argumentagdo, onde se incluem, nomeadamente, a
pertinéncia, o rigor e a clareza.
Cada um dos fatores da discuss@o curricular & classificado por cada um dos

elementos do jari, numa escala de 1 a 5 pontos/valores, e a respetiva média aritmética
constitul a pontuagao do fator.




A Classificagdo final da discuss@o curricular resulta da soma das pontuagdes
atribuidas aos factores. '
A prova publica de discussdo curricular, é avaliada segundo os niveis classificativos de
Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem,
respetivamente, as classificagbes de 20, 16, 12, 8 e 4 valores de acordo com o art.
10.° da Portaria 154/2000.
Em situagbes de igualdade de valoragdo, aplica-se os critérios de ordenacgdo
preferencial previstos no art 28 da Portaria 154/2020 de 23 junho.
Apenso a esta ata e dela fazendo parte integrante, consta documento, relativo a
fundamentag8o da avaliagdo e classificagéo dos candidatos admitidos a concurso, no
que respeita aos pontos da discussdo curricular acima descritos. Cada péagina deste
documento seré rubricada pelo Jurl,

A presente ata constituida por trés paginas, é datada e assinada por todos os
elementos do Juri.
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A - Apreciacdo do Curriculo

Q jari tem em considerago o percurso profissional do candidato, nomeadamente a
experiéncia técnico-cientifica e as atividades mais relevantes.

Parametros
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B - Forma de Apresentacido



A apreciaggo inclui a utilizag@o dos suportes de comunicacgéo, a sequéncia é a
coeréncia na apresentacéo, a criatividade e o controlo do tempo.

Parametros Criterios Pontuacao
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C - Apresentagéo Oral

A Apresentacéo Oral do curriculo, deve centrar-se no percurso profissional do
candidato, devendo ser incluido, nomeadamente, os temas discutidos referentes as
respetivas competéncias profissionais e cientificas.

F'ar netros Pontuacao
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D - Capacidade de Argumentacao




Seréo avaliados a pertinéncia, o rigor técnico-cientifico e a clareza da
argumentagéo

ontuacao
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i
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Nota: Os assuntos a abordar, serdo relativos aos seguintes factores:
experiéncia genérica, expeﬁéncia especifica, formagao, fungdes e Gestdo, ———-
A classificagéo final da discussdo curricular resulta da soma das pontuacdes
atribuidas aos factores A, B, C e D. :

VALORACAO DOS METODOS DE SELECAO

AVALIAGAO NIVEL CLASSIFICATIVO

QUANTITATIVA

(0 a 20 valores)

0 a 4 valores INSUFICIENTE
4.001 a 8 valores REDUZIDO
' 8.001 a 12 valores SUFICIENTE

12.001 a 16 valores BOM
16.001 a 20 valores ELEVADO

Adaptado da Portaria 154/2000 artigo 10.°




